
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. JORGE SOLLA)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater a instituição do Dia do
Protagonismo do Paciente.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art.  255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, no âmbito desta

Comissão de Saúde, para debater a instituição do Dia do Protagonismo do

Paciente.

Para  esta  audiência,  sugiro  que  sejam  convidados

representantes das seguintes entidades e especialistas:

1. Ministério da Saúde;

2. Academia Nacional de Cuidados Paliativos;

3. Instituto Ana Michelle Soares;

4. Conselho Federal de Medicina;

5. Especialistas em bioética e comunicação em saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A  instituição  do  Dia  do  Protagonismo  do  Paciente  é  uma

iniciativa crucial para promover uma mudança cultural necessária nas relações

entre  pacientes  e  profissionais  de  saúde  com  objetivo  de  enfatizar  a

importância  do  paciente  como  protagonista  de  sua  própria  jornada  de

tratamento, um princípio fundamental para melhorar a qualidade do cuidado em

saúde.
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O debate sobre este tema se faz necessário  devido à atual

configuração  das  relações  médico-paciente,  que  ainda  são  frequentemente

marcadas  por  hierarquias  que  podem  prejudicar  o  bom  andamento  dos

tratamentos. 

A  proposta  alinha-se  aos  princípios  dos  cuidados  paliativos,

abordagem com olhar  centrado  no  paciente.  Tais  cuidados  não  se  limitam

apenas às pessoas em estágio terminal, mas podem e devem ser oferecidos

àquelas com perspectiva de cura, desde o momento do diagnóstico de uma

doença ameaçadora da vida.

Além disso, a iniciativa busca honrar o legado de Ana Michelle

Soares, jornalista, escritora e ativista que lutou incansavelmente pelo acesso

aos cuidados paliativos e pelo protagonismo do paciente. Ana Michelle, que

conviveu 12 anos com um câncer, tornou-se uma das principais porta-vozes

dessa demanda. A escolha do dia 21 de janeiro é uma homenagem à data de

seu falecimento, com o objetivo de reconhecer sua contribuição significativa

para esta causa.

Outro aspecto crucial desta proposta é a promoção de maior

compreensão  sobre  os  cuidados  paliativos,  de  modo  a  superar  equívocos

comuns  tanto  entre  pacientes  quanto  entre  profissionais  de  saúde.  Muitas

pessoas ainda acreditam erroneamente que eles são apenas "para morrer" ou

"para quando não há nada mais a se fazer”, com consequente recusa desse

tipo de cuidado. 

Essas  barreiras  de  conhecimento  trazem  uma  lacuna

significativa entre quem precisa e quem oferece os cuidados paliativos, mesmo

em locais onde esses serviços estão disponíveis. A comunicação efetiva é vista

como a  chave  para  superar  essas  barreiras  e  promover  uma mudança  de

mentalidade, melhorando substancialmente o cuidado em saúde no Brasil.

A  instituição  deste  dia  comemorativo  servirá  como  uma

plataforma anual para chamar a atenção para a importância desta mudança

cultural, tanto do lado dos profissionais de saúde quanto dos pacientes. Será

uma oportunidade para educar, debater e promover práticas que coloquem o

paciente no centro do cuidado em saúde. *C
D2
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Diante do exposto, e considerando a relevância desta iniciativa

para a melhoria da qualidade do cuidado em saúde no Brasil, contamos com o

apoio dos nobres pares para a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em        de março de 2026.

Deputado JORGE SOLLA
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